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IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - DECORRÊNCIA - A decisão
proferida no processo principal estende-se ao decorrente, na medida em
que não há fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão diversa.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por MASUL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório

e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Paulo

Roberto Cortes (Relator), Maria Ilca Castro Lemos Diniz e Antenor de Barros Leite Filho.

Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Natanael Martins.
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MARIA ILCA CASTRO LEMOS DINIZ
PRESIDENTE
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4t76/4/41

ANAEL MARTINS
RELATOR-DESIGNADO

FORMALIZADO EM: -2 3 JAN 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MAURILIO LEOPOLDO
SCHMITT, FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES, MARIA DO CARMO SOARES
RODRIGUES DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES.
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Recurso n°	 : 07.352
Recorrente	 : MASUL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS

LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de lançamento decorrente de fiscalização do imposto de renda

pessoa-jurídica, no qual se apurou redução indevida do lucro líquido do exercício, por

omissão de receitas, tendo sido os correspondentes valores tributados exclusivamente na

fonte, na forma do art. 8° do Decreto-lei n°2.065/83.

Na impugnação, tempestivamente apresentada, a contribuinte manifesta

os mesmos argumentos em que fundamentou seu inconformismo contra a exigência do

processo principal e, a decisão singular, acompanhando o que fora decidido naquele

processo, considerou a ação fiscal procedente.

Cientificada desta decisão, manifestou a contribuinte, seu inconformismo

por intermédio de recurso, invocando o princípio da decorrência em face do recurso

apresentado no processo principal.

O processo principal, objeto de recurso para este Conselho, julgado

nesta mesma Câmara, na sessão de 11/11/97, Recurso n° 111.052, Acórdão n° 107-

04.542, logrou provimento.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro PAULO ROBERTO CORTEZ, Relator

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Trata o presente de tributação reflexa de procedimento fiscal instaurado

contra a Recorrente, para cobrança do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica.

Todavia, com a devida vênia das conclusões que chegou a Digna

Autoridade recorrida entendo não possam as mesmas prevalecer em sua totalidade.

E os motivos encontram-se consubstanciados no Acórdão n° 107-1.449,

da lavra do eminente Conselheiro-Relator Jonas Francisco de Oliveira, prolatado nesta

mesma Câmara, em Sessão de 17 de agosto de 1994, o qual adoto integralmente como

fundamento de decidir o presente voto, transcrevendo-o adiante:

"Segundo dão conta os autos, a cobrança do IR Fonte ora sob
análise decorre de infração apurada pela fiscalização, da qual
decorreu a redução indevida do lucro líquido do período-base
alcançado pelo lançamento de ofício do recurso.

NOTA DA TRANSCRIÇÃO: NO CASO VERTENTE, OS
PERÍODOS-BASE SÃO OS DE 1988 A 1990.

De conformidade com o disposto no art. 8° do Decreto-lei n°
2065/83, que fulcrou o lançamento sub-judice, a diferença
verificada na determinação dos resultados da pessoa jurídica por
omissão de receitas ou por qualquer procedimento que implique
redução do lucro líquido do exercício, será considerada
automaticamente distribuída aos sócios, acionistas ou titular da
empresa individual e, sem prejuízo da incidência do imposto de
renda da pessoa jurídica, será tributada exclusivamente na fonte à
allquota de 25%.
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Em se tratando de processo decorrente, cujo auto de infração foi
lavrado como reflexo das infrações apontadas no feito principal,
em razão da íntima relação de causa e efeito, o decidido no
processo matriz aplicar-se-ia por igual aos que dele decorrem.

Todavia (omissis), há que se considerar, no caso vertente, que a
conseqüência processual somente pode ser admitida em relação
aos lançamentos de ofício procedidos até o ano de 1988, posto
que o fundamento legal da exigência (art. 8° do DL n° 2.065183)
só teve eficácia até aquele ano. Contudo, a fiscalização fulcrou
ao mesmo fundamento o lançamento referente ao ano de 1989,
quando estava em plena vigência a Lei n° 7.713/88, que, com
base no art. 35, passou a exigir o Imposto sobre o Lucro Líquido
incidente sobre os resultados apurados a partir de 01.01.89,
estabelecendo uma nova sistemática de tributação dos
rendimentos originários da atividade empresarial.

Com efeito, considerando o que preceitua o § 2° do art. 1° do DL
n° 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), segundo o qual a
lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare,
quando seja ela incompatível ou quando regule inteiramente a
matéria de que tratava a lei anterior, comparando-se os textos do
art. 8° do DL n° 2.065183 e do art. 35 da Lei n° 7.713/88, observa-
se a flagrante incompatibilidade das novas regras com as antigas.
Assim é que, enquanto o fato gerador era revelado pela
distribuição do lucro (aspecto material), com a lei nova este
passou a se materializar com a apuração do lucro; a aliquota, que
era de 25%, passou para 8%; alterou-se o aspecto temporal, na
medida em que o momento de incidência passou de depois para
antes da distribuição, ou seja, no encerramento do período-base;
finalmente, foi alterada a matéria dimensivel, que, ao invés de
montante do lucro distribuído, passou a ser o lucro líquido
ajustado. Permaneceu inalterado apenas o aspecto pessoal.

Logo, foi criada, com a Lei n° 7.713/88, uma nova sistemática de
tributação na fonte em relação às participações societárias, um
novo estado de coisas, uma nova situação, revogando,
obliquamente, porque incompatíveis com elas, as regras
anteriores.

Poder-se-ia contraargumentar a aplicação da lei nova em razão
da revogação tácita, ao fundamento de que a mesma só se opera
em se tratando de lucros contabilmente apurados. Entretanto, há
de se considerar que a lei nova não contemplou em suas regras a

rtributação de lucros omitidos, de forma diferenciada, a par de
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construir um novo regime de tributação. Sendo assim, basta que

os fatos descritos na hipótese de incidência (art. 35) se
concretizem para que nasça a obrigação tributária, cujo vínculo
obrigacional, ao contrário das obrigações voluntárias, independe
da vontade das partes, mas sim da vontade da lei. Logo, é
indiferente ao surgimento da obrigação se o lucro líquido foi
apurado regularmente ou escamoteado em razão de
comportamentos escusos do agente. O que importa é a incidência
da regra jurídica de tributação, que ocorre automaticamente,
independentemente da vontade pessoal. Em suma, a tributação é
sempre sex lege" e, assim sendo, a regra do art. 35 da Lei n°
7.713/88, é perfeitamente aplicável aos lucros apurados a partir
de 01.01.89, ainda que decorrente de procedimentos ilícitos
praticados pelo contribuinte.

Neste passo, convém atentar para o fato de que, do procedimento
irregular, com violação da lei tributária, decorre a aplicação da
sanção adequada, que geralmente se constitui na imposição de
multas pecuniárias, como é o caso da de lançamento de ofício,
específica para as infrações que resultem, por exemplo, redução
indevida do lucro líquido, do qual estamos tratando.

Ora, se existe previsão legal específica para aplicação de sanções
contra tais ilicitudes, então se nos apresenta mais uma razão para
impedir a incidência da regra do art. 8° do D.L. n° 2.065183 aos
fatos ocorridos sob o pálio da Lei n° 7.713/88. É que, tendo a
nova sistemática estabelecido uma alíquota menor, - 8% - exigir-
se a anterior - 25% - é o mesmo que atribuir caráter punitivo ao
tributo, além de se considerar que, em se tratando de lançamento
de ofício, haverá necessariamente a aplicação da penalidade
normal, importando, destarte, em duplicidade de apenação. Tal
proceder importa em desfigurar o conceito de tributo estabelecido
pelo art. 3° do CTN, posto que o maior gravame (afiqueis de 25%)
constituirá, indubitavelmente, sanção de ato ilícito, que é
característica específica das multas, as quais não se incluem no
conceito jurídico de tributo.

Por mais esta razão, não vejo como prosperar a exigência
fundamentada no art. 8° do DL n° 2.065183, no que se refere aos
fatos apurados a partir de 01.01.89."
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Assim, à vista do exposto e do mais que do processo consta, conheço do

Recurso por tempestivo e, em seu mérito, dou-lhe provimento, para tornar insubsistente a

tributação do Imposto de Renda na Fonte referente ao ano de 1989.

É como voto.

0)Sala das - i -s - DF, em 13 de novembro de 1997.

/
PAUL" - 1) BE -,TO CORTEZ

\I
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Natanael Martins - Relator Designado.

O recurso foi interposto dentro do prazo e, preenchendo os demais

requisitos legais, deve ser conhecido.

Como visto no relatório, o presente procedimento fiscal decorre do que foi

instaurado contra a recorrente, para cobrança de imposto de renda pessoa-jurídica,

também objeto de recurso que, julgado, decidiu-se pela procedência do recurso.

Em consequência, igual sorte colhe o recurso apresentado neste feito

decorrente, na medida em que não há fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão

diversa. Aliás, ainda que o processo matriz tivesse tido outra solução, este feie"

decorrente não prosperaria, porquanto o lançamento calcou-se em Decreto-lei revogado.

À vista do exposto, e do mais que do processo consta, conheço do

recurso por tempestivo e, no mérito, voto no sentido de dar-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 13 de novembro de 1997.

4/411AA /4646144
NATANAEL MARTINS
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a este

Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão supra, nos

termos do parágrafo 2°, do artigo 40, do Regimento Interno, com a redação dada pelo

artigo 3° da Portaria Ministerial n°. 260, de 24/10/95 (D.O.U. de 30/10/95).

Brasília-DF, em	
23 JAN 1998

onosingA\Q„,,Wi:,Vb uses ça£5
MARIA ILCA CASTRO LEMOS DINIZ
PRESIDENTE

Ciente em	
31 MAR 1998
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